4º TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

FIRMADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2005.

2005/2007

Pelo presente instrumento, de um lado o SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIOPES, representante dos OPERADORES PORTUÁRIOS, com sede na rua Henrique Novaes, nº 76, sala 607, Centro, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Armando Antônio de Amorim, CPF nº 416.892.087/91, doravante denominado SINDIOPES e de outro lado o SINDICATO DOS  CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Dr. Eurico de Aguiar, nº 1.111, Santa Lúcia, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Sérgio Antônio Dias da Silva, CPF nº 318.021.097-49; SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Tarciano Abaurre, nº 25, Salas 404/409, Enseada do Suá, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Álvaro Moraes Neto, CPF nº 950.390.667-91 ; SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Av. República, nº 01, Centro, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Cícero Benedito Gonzaga, CPF nº 875.296.887-15, SUPORT - SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua José Marcelino, nº 55, Centro, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Roberto Hernades, CPF nº 362.040.809-20; SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 247, Centro, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Josué King Ferreira, CPF nº 230.709.005-34; e SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Quintino Bocaiúva 16, Ed. Navemar, Sala 611, Centro, Vitória/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Aerton Vieira dos Santos, CPF nº 557.804.407-78, doravante denominados SINDICATOS OBREIROS, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Consiste objeto desse Termo Aditivo estabelecer critérios e condições para regularização do quadro de registro do OGMO/ES, de trabalhadores portuários avulsos da atividade de capatazia pertencentes ao SUPORT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REGULARIZAÇÃO DO QUADRO

Para fins de regularização do quadro de registro do OGMO/ES, de trabalhadores portuários avulsos da atividade de capatazia pertencentes ao SUPORT, as partes, através do presente instrumento, ajustam os seguintes critérios e condições:

I – DO DIMENSIONAMENTO

Preliminarmente, o OGMO/ES fará o Dimensionamento do Quadro de Registro de Trabalahdores Portuários Avulsos do SUPORT, por função especializada, necessários para atendimento as operações portuárias, a ser fixado pelo Conselho de Supervisão do OGMO/ES de conformidade com os seguintes critérios: 
I.1 – REGISTRO – O estabelecimento do número de TPAs registrados necessários ao atendimento das operações portuárias, será efetuado para as funções especializadas de Operador de Guindaste, Operador de Máquinas e Conferente de Capatazia, mediante a aplicação dos critérios constantes desta cláusula.

a) O número de TPAs registrados será fixado, anualmente, pelo Conselho de Supervisão do OGMO/ES, no mês de janeiro, com base no NÚMERO TOTAL DE HORAS REQUISITADAS POR FUNÇÃO ESPECIALIZADA, no ano anterior, dividido pelo fator 1.778;

b) O número de TPAs registrados por função especializada, fixado na forma do parágrafo anterior, será acrescido do resultado da aplicação do fator 0,50 sobre o número médio de TPAs afastados do trabalho por motivo médico e INSS, apurado no ano anterior, por função especializada, assim como pelo número de Trabalhadores Portuários Avulsos cedidos pelo OGMO/ES com vínculo empregatício.

II – DA REGULARIZAÇÃO DO QUADRO DE REGISTRO

As vagas identificadas no quadro de registro e necessárias para complementação do número fixado pelo Conselho de Supervisão do OGMO/ES, para TPAs registrados por função especializada, serão preenchidas mediante processo seletivo interno, convocado por edital específico para tal finalidade pelo OGMO/ES, segundo a aplicação dos seguintes critérios:

1. O preenchimento das vagas será realizado, preliminarmente, pelos Trabalhadores Portuários Avulsos registrados e, posteriormente, pelos cadastrados regularmente no OGMO/ES, nos termos do Art. 27 e parágrafos da Lei 8630/93, na atividade de capatazia e pertencentes ao SUPORT, observado o disposto nas alíneas (A) até (F) desta cláusula;

(A) Manifestar interesse, por escrito, na migração para outra função e/ou atividade;

(B) Ter o Atestado de Saúde Ocupacional do OGMOES em dia
(C) Não ser Trabalhador Portuário Avulso aposentado;
(D) Ser habilitado para o exercício da função há, pelo menos, 1 (um) ano;

(E) Ter aptidão para o exercício da atividade comprovada, através de exame médico e avaliação psicológica;

(F) Não haver sofrido, nenhuma, sanção disciplinar de graus médio, grave ou gravíssimo nos últimos 12 (doze) meses.

2. Após cumprido o estabelecido nos itens acima e caso se verifique a existência de vagas remanescentes no registro, estas serão preenchidas por função especializada pelos demais TPAs registrados e cadastrados, respectivamente, nas demais atividades e segundo os critérios estabelecidos no item 1.

3. Para afeito de aplicação do item F, entende-se como sanção disciplinar de grau médio apenas aquelas infrações qualificadas como tal, constante do “caput” da cláusula décima quarta da CCT 2005/2007, excetuando o previsto no subitem “b” do item IX da mesma cláusula.

4. Como critério de desempate para as situações previstas nos itens 01 e 02 acima serão observados, hierarquicamente, os seguintes quesitos:

1. Curso superior completo;

2. 2º grau completo;

3. Nº de engajamentos realizados na função;

4. Tempo de multifuncionalidade;

5. Outras habilitações multifuncionais;

6. Menor faixa etária;

7. Casado com filhos;

8. Casado sem filhos.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas e condições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho assinada em 30 de setembro de 2005, que não estejam contempladas nesse Termo Aditivo.
Por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 12 vias de igual teor.

Vitória-ES, 31 de agosto de 2006

SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIOPES.

Armando Antônio de Amorim, CPF nº 416.892.087-91

Presidente

SINDICATO DOS  CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Sérgio Antônio Dias da Silva, CPF nº 318.021.097-49

Presidente

SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Álvaro Moraes Neto, CPF nº 950.390.667-91

Presidente

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Cícero Benedito Gonzaga, CPF nº 875.296.887-15

Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SUPORT

Roberto Hernades, CPF nº 362.040.809-20

Presidente

SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Josué King Ferreira, CPF nº 230.709.005-34

Presidente

SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Aerton Vieira dos Santos, CPF nº 577.804.407-78

Presidente

